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Ofício n.º 015/2018.
Uruguaiana, 10 de maio de 2019.

EMENDA Nº 09/2019

Emenda Retificativa ao Projeto de Lei N.º 031/2019 – PROTOCOLO 0352/LEG/2019.
À Sua Excelência a Senhora
Vereadora Zulma Ancinello
DD. Presidente da Câmara de Vereadores

N/Cidade.

Assunto: Emenda Retificativa ao Projeto de Lei n.º 23/2019 – Poder Executivo, em tramitação nesta Casa sob o n.º 031/2019, protocolado sob n.º 0352/LEG/2019.
Senhora Presidente:

1. 
Ao cumprimentá-la cordialmente, uso do presente para encaminhar “emenda retificativa” ao Projeto de Lei que “Concede revisão geral anual aos servidores públicos municipais, inativos e pensionistas, em atendimento ao artigo 37, X, da Constituição Federal”, que consiste em: alterar a redação do artigo 1º e do parágrafo único, do artigo 2º, do supracitado projeto, que passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  A revisão geral anual, de que trata o inciso X, parte final, do artigo 37, da Constituição Federal e do artigo 75, da Lei Complementar n.º 18/2018, referente a anualidade dos períodos de maio de 2016 a abril de 2019, é concedida pela aplicação dos índices inflacionários com base na variação do IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, aplicados cumulativamente sobre a remuneração dos servidores dos Poderes Executivo e Legislativo; aos ocupantes de Cargos em Comissão e subsídios dos agentes políticos, extensivo aos proventos e às pensões, em atendimento ao § 8º, do artigo 40, da Constituição Federal, excluídos os contratados temporariamente e os servidores que recebem piso salarial da categoria profissional, determinado em legislação superior aplicável.
Art. 2º  [...].
Parágrafo único.  Ficam excluídos da revisão geral anual prevista no inciso I, deste artigo, os Agentes Políticos do Poder Executivo, com base nas Leis Municipais n.ºs 4.700 e 4.702, de 5 de setembro de 2016; e, do Poder Legislativo, com base na Lei Municipal n.º 4.701, de 5 de setembro de 2016; e os ocupantes de Cargos em Comissão do Poder Executivo - Lei Municipal n.º 4.760, de 1º de março de 2017.”
2. 
As alterações, ora apresentadas, visam atender a solicitação contida no Ofício n.º 172/2019/DLEG, de 8 de maio de 2019, desse Poder Legislativo.
3. 
Confiante de que estas alterações promoverão o ajuste necessário, ao citado Projeto, renovo protestos de distinta consideração e apreço.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.









__________________________________________________________________________________________

Rua 15 de Novembro, 1882 – Uruguaiana – RS – CEP 97501-532
Fone: (55) 3411-1860 – Ramal: 238 – e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br – www.uruguaiana.rs.gov.br


[image: image2.jpg]_1048929207.doc
[image: image1.png]






